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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ATO NORMATIVO No 09 DE 1º DE AGOSTO DE 2000. 

Regulamenta a substituição de servidor es 
OCUJ>antes de função comissionada 

O TENENTE-BRIGADEffi0-00-AR SÉRGJO XA VJER FEROLLA, 
..... lNISTRO-PRESn>ENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6°, inciso XXV, do 
Reg1mento Interno, considerando o disposto no art. 38 da Le1 n° 8 I I 2, de li DEZ 90, com a redação 
dada pela Lei n° 9 527, de I O DEZ 97, e tendo em vista o disposto na Resolução n° 205, de I 7 JUL 00, do 
Supremo Tribunal Federal, publicada no Diário da Justiça, seção I, de 20 J UL 00, resolve: 

Art. 1° - Os titulares de função comiSSIOnada de direção e de chefia terão 
substitutos previamente des1gnados de acordo com o disposto no art I 0 do Ato n° 13 566, de 30 JUN 98 e 
no art . I 0 do Ato n° 13 903, de 06 JAN 99. 

Parágrafo único- Na htpótese de impedimento legal do substituto, será penn1t1da 
a designação de outro servidor, por período determinado 

Art. 2° - A substituição é automática e ocorrerá nos casos de afastamento e 
impedunento legal ou regulamentar do titular e de vacância da fu nção conuss10nada. 

§' r - Nos pnmeiros trinta dias, o serv1dor substituto acumulará as atribuições 
Jecorrentes da substituição com as da função de que seja titular e sera retribuído com a remuneração que 
lhe for mais vantajosa. 

§ 2° - Transcorridos os primeiros trinta dias, o substituto deixará de acumular, 
passando a exercer somente as atnbuições merentes à substitu ição e a perceber a remuneração 
correspondente. 

§ 3° - Quando se tratar de vacância de função comissionada, o substituto, 
mdependentemente do período, exercerá exclusivamente as atribu1ções própnas dessa função. pela qual 
será retribuído. 

Art. 3° - Este Ato Normativo entra em v1gor a contar de 20 JUL 00, data da 
publicação, no Diáno da Justiça, seção 1. da Resolução n° 205, de 17 JVL 00, do Supremo Tnbunal 
Federal, revogando-se as disposições em contrário 
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